
ESTAD0 DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE PELOTAS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

PROCESSO: MEM/O12897/2024 

ANÁLISE TÉCNICA 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura � SECULT 

ASSUNTO: Análise juridica e parecer. 

ANÁLISE. 

OBJETO: Termo de Fomento- Associação Amigos do Fragata --Parceria � art. 29 
da Lei Federal 13.019/2014 � Emenda impositiva � Vereador Carlos Júnior. 

Recebemos o referido expediente, com solicitação da Secretaria 

Municipal de Cultura para fins de análise e parecer sobre a proposta de parceria a ser 
firmada com a Associação Amigos do Fragata, tendo como objeto o repasse financeiro 
no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) para a compra de 1 (uma) caixa de som 
amplificada e i (um) microfone sem fio, para qualificar a sonorização nos os eventos 
realizados pela entidade, além de uma festa de Natal pra a comunidade, vinculados ao 
objeto das Emendas Impositivas proposta pelo Vereador Carlos Júnior, identificadas sob 
os n° 004/2023 e 223/2023. 

O Plano de Trabalho foi apresentado, de acordo com as exigências do art. 
22 e ss. da Lei 13.019/2019. 

No que diz respeito às exigências do art. 33 e ss. do mesmo diploma 
legal, que trata das cxigências para a celebração do Termo de Fomento, foram 
apresentadas as Certidões negativas fiscais correspondentes, ata de eleição da diretoria, 
nominata dos dirigentes e demais documentos indispensáveis à formalização da 
parceria. 

Acerca das certidões, vale destacar que algumas encontram-se vencidas 
(certidão negativa de débitos municipais, estaduais e de regularidade junto ao FGTS). 
devendo ser atualizadas até a assinatura do presente termo do fomento. 

Av. Ferreira Viana, 1135 - Pelotas/RS 

Foi devidamente juntada a Portaria n° 085/2024 contendo a designação 
de servidores para a Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria assim como 
indicação do Gestor da Parceria. 
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Paula S. Mascarenhas 
Prefeita de Pelotas 

Q312|24 
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